
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 
Gabinete do Vereador Bruno Farias 

REQUERIMENTO 

AUTORIA: VEREADOR BRUNO FARIAS  

REQ- Inclusão de projeto de urgência           /2024 

 

  Senhor Presidente, 

  Senhores (as) Vereadores (as), 

 

REQUEIRO, as Vossas Excelências, na forma Regimental que, uma vez superado 
todos os prazos referentes ao trâmite do PLO 2206/2024, QUE “ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 12.410 DE 20 DE JULHO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E A IMPLANTAÇÃO DO “PROGRAMA 
MORAR LEGAL”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e do PLO 2268/2024, QUE “INSTITUI, EM 
ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ DENOMINAÇÃO ÀS ESCOLAS PÚBLICAS QUE PASSARAM A 
INTEGRAR A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA A PARTIR 
DE PROCESSO DE MUNICIPALIZAÇÃO DE ESCOLAS ESTADUAIS NO EXERCÍCIO DE 2024, 
INSTITUI DUAS NOVAS UNIDADES ESCOLARES E DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A UNIDADE 
ESCOLAR JÁ EXISTENTE NA REDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nos termos do Art. 63, 
§1º, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, se observe o disposto no Art. 63, 
§2º, no Art. 57, IV e no art. 95, § 2º, do mesmo ditame legal, uma vez que ambas 
encontram-se com os prazos regimentais expirados. 
 
 Conforme consta no SAPL, as matérias encontram-se na Comissão de Políticas 
Públicas (CPP), com os relatores, desde 8 de Outubro de 2024 e 15 de Outubro de 2024, 
respectivamente. 
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 04 de dezembro de 2024. 

 

 
 
  



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 
Gabinete do Vereador Bruno Farias 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O PLO 2206/2024 e o PLO 2268/2024, encontram-se com os prazos regimentais 

expirados, sendo necessário a inclusão dos referentes projetos na ordem do dia 

URGENTEMENTE. 

 

 

Diante do exposto, requer o apoio dos demais Vereadores (as) e a consequente 

aprovação do referido Requerimento. 

 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 04 de dezembro de 2024. 

 
 


